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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2008956-89.2014.815.0000.
Origem : 7ª Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho. 
Apelante : José Ricardo Peixoto dos Santos.
Advogado : Valberto Alves de Azevedo Filho e outros.
Apelado : Aymorè Crédito, Financiamento e Investimento S/A.
Advogado : Antônio Braz da Silva e outros.

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA.
SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.   PRELIMINARES.  AUSÊNCIA  DE
APONTAMENTO  EXPRESSO  DO  ENCARGO
EM  QUESTÃO  E  DE  IMPUGNAÇÃO
ESPECÍFICA  QUANTO  À  PLANILHA  DE
CÁLCULOS.  CONFUSÃO  COM  O  MÉRITO.
INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. APLICAÇÃO DO
CÓDIGO  DE  DEFESA  DO  CONSUMIDOR.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  PREVISÃO
CONTRATUAL.  LEGALIDADE.  CLÁUSULA
CLARA  E  COMPREENSÍVEL  PELO
CONSUMIDOR. TABELA PRICE. APLICAÇÃO.
POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
JULGADO. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Revela-se  irrefutável  a  aplicação  do  Código  de
Defesa  do  Consumidor  às  instituições  financeiras,
segundo entendimento jurisprudencial já consolidado.

- A Medida Provisória nº 1.963-17/2000, atualmente
reeditada sob o nº 2.170-36/2001, passou a admitir a
incidência  da  capitalização  de  juros  nos  contratos
firmados  posteriormente  à  sua  vigência,  desde  que
haja previsão contratual.

- Com efeito, ao analisarmos o contrato, verificamos
que é explícito em detalhar o valor do financiamento
e  as  taxas  de  juros  mensal  e  anual.  Ainda,  tais
encargos contratuais foram redigidos de forma clara e
com letras legíveis, bem como há cláusula expressa
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sobre  a  capitalização  com  a  utilização  da  seguinte
expressão: “(..) capitalizados mensalmente”, de modo
que restou perfeitamente possível a sua compreensão
pelo consumidor.

-  Entendo que a previsão no instrumento contratual,
livremente  assinado  pelas  partes,  da  taxa  de  juros
mensal e anual, faz-se suficiente para compreensão do
consumidor quanto à cobrança de juros capitalizados
mensalmente, levando à conclusão que, dessa forma,
encontram-se pactuados. 

- A utilização da Tabela Price, por si só, não constitui
prática  vedada  ou  abusiva,  podendo  as  instituições
financeiras aplicá-la regularmente, mormente quando
expressamente  pactuada.  “A  previsão  no  contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente  para permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada”  (STJ,
REsp  973827/RS,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012).

- Embora o réu não tenha impugnado especificamente
a planilha de cálculos anexada pelo autor, tal fato não
se  torna,  automaticamente,  incontroverso,  já  que  a
questão  tratada  nos  autos  é  unicamente  de  direito,
bastando a análise da legalidade/abusividade ou não
do encargo contratual em questão, como bem foi feito
no corpo do presente acórdão.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a  Segunda  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  em  sessão
ordinária.  negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  voto  do  relator,
unânime.

Trata-se  de  Apelação  Cível interposta  por  José  Ricardo
Peixoto dos Santos, hostilizando a sentença do Juízo de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca da Capital, nos autos da Ação Oridnária manejada em face
do Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/A. 

Na peça de ingresso, afirmou o autor que celebrou contrato de
financiamento para aquisição de veículo, no valor de R$ 26.000,00, porém
foram cobrados juros capitalizados de forma indevida.  Ainda alegou que a
utilização  do  sistema  Price  não  foi  pactuado  tampouco  explicado  ao
consumidor, sendo, portanto, abusivo tal metodologia. 

Ao final, requereu a aplicação de juros simples e a declaração
de ilegalidade da taxa de retorno, bem como a devolução do dobro dos valores
indevidamente pagos.
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Juntou procuração e documentos (fls. 28/44).

Devidamente citado, o promovido apresentou contestação (fls.
69/85),  alegando,  preliminarmente,  a  impossibilidade  de  concessão  da
gratuidade e a inépcia da inicial por revisão genérica. No mérito, defendeu a
inexistência  de onerosidade  excessiva  e  a  legalidade na aplicação de  juros
capitalizados e na utilização da Tabela Price. Ainda afirmou que é cabível a
previsão de cobrança de taxas de abertura de crédito e de retorno, bem como
de juros superiores a 12% ao ano. 

Seguindo  suas  argumentações,  asseverou  a  legalidade  dos
percentuais dos encargos moratórios, a inaplicabilidade da inversão do ônus da
prova e impossibilidade de repetição de indébito.

Réplica impugnatória (fls. 102/118).

Audiência preliminar realizada, mas as partes não transigiram,
oportunidade na qual foram intimadas para manifestar interesse na produção
de provas (fls. 123).

Ausência de manifestação das partes (fls. 124).

Decidindo a querela, o Magistrado de piso rejeitou a questão
prévia  e  julgou  improcedente  o  pleito  autoral,  através  da  sentença  de  fls.
125/132.

 
Inconformado,  o  promovente  interpôs  Apelação  Cível  (fls.

134/145), alegando, preliminarmente, a ausência de apontamento de previsão
contratual do método Price, com infringência ao art. 54 do CDC. Ainda, como
questão  prévia,  sustenta  a  falta  de  impugnação  à  planilha  de  cálculos,
devendo, por isso, ser tida como incontroversa. No mérito, defende ausência
de  previsão  expressa  no  contrato  quanto  à  Tabela  Price,  bem  como  a
inexistência de respaldo legal para estipulação de capitalização de juros em
prazo superior a um ano. Ao final, pugna pelo provimento do recurso.

Contrarrazões apresentadas às fls. 242/260.

A Procuradoria de Justiça, em parecer de lavra da Dra. Tatjana
M. N.  Lemos (fls.  282),  deixou de opinar  sobre o mérito por ausência de
interesse público.

É o relatório. 

VOTO.

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  o
recurso e passo a analisá-lo. 

Das preliminares:

Aduz  o  insurgente,  em  sede  de  preliminar,  a  ausência  de
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apontamento de previsão contratual do método Price, com infringência ao art.
54 do CDC. Ainda, como questão prévia, sustenta a falta de impugnação à
planilha de cálculos, devendo, por isso, ser tida como incontroversa.

As preliminares confundem-se com o mérito e como tal serão
analisadas.

Mérito:

Preambularmente,  cumpre  ressaltar,  consoante  preconiza  o
enunciado sumular nº 297 do Superior Tribunal de Justiça, que “o Código de
Defesa  do  Consumidor  é  aplicável  às  instituições  financeiras.”  Por
conseguinte,  a  relação contratual  estabelecida  entre  as  partes  se  configura
típica relação de consumo. 

Dessa  forma,  é  possível  a  revisão  de  cláusulas  de  contratos
firmados com instituições financeiras, desde que a apontada abusividade seja
demonstrada nos autos, relativizando, assim, o brocardo latino do “pacta sunt
servanda”,  segundo  o  qual  os  contratos,  uma  vez  celebrados  livremente,
devem ser cumpridos. 

Acerca da capitalização de juros, filio-me ao entendimento de
que  esta  é  permitida  com  periodicidade  inferior  a  um  ano,  nos  contratos
firmados  pelas  instituições  financeiras  integrantes  do  Sistema  Financeiro
Nacional, após o advento da Medida Provisória nº 1.963-17/00 (reeditada sob
o nº 2.170-36/01), a qual em seu art. 5º dispõe:  

“Art. 5º. Nas operações realizadas pelas instituições
integrantes  do  Sistema  Financeiro  Nacional,  é
admissível  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade inferior a um ano. 

Parágrafo único. Sempre que necessário ou quando
solicitado pelo devedor, a apuração do valor exato
da obrigação,  ou  de  seu  saldo devedor,  será  feita
pelo  credor  por  meio  de  planilha  de  cálculo  que
evidencie  de  modo  claro,  preciso  e  de  fácil
entendimento  e  compreensão,  o  valor  principal  da
dívida,  seus  encargos  e  despesas  contratuais,  a
parcela de juros e os critérios de sua incidência, a
parcela  correspondente  a  multas  e  demais
penalidades contratuais.” (grifo nosso)

É  de  se  destacar  que  não  há  que  se  falar  em
inconstitucionalidade da referida Medida Provisória, ao menos até que haja o
julgamento  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade nº 2.316-1. 

Nesse cenário,  é  aplicável  a  supramencionada norma,  a  qual
autoriza  a  capitalização  de  juros,  aos  contratos  posteriores  à  sua  vigência
firmados pelas instituições integrantes do sistema financeiro nacional,  desde
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que haja, entretanto, pactuação expressa. 

No caso em tela, verifica-se que o contrato de financiamento foi
firmado em 2009 (fls. 19/32) e há cláusula expressa prevendo a capitalização
de juros, pois a disparidade entre os juros mensais e os anuais é tamanha que
demonstra  claramente  a  existência  de  juros  capitalizados  em periodicidade
inferior a um ano. 

Ou  seja,  o  simples  ato  de  multiplicar  os  juros  mensais  pela
quantidade de meses do ano, já  aponta para a sua incontestável existência,
afastando, portanto, a alegada abusividade, posto que o consumidor, desde o
início da relação obrigacional teve ciência dos termos de sua dívida.

Com  efeito,  ao  analisarmos  o  contrato,  verificamos  que  é
explícito em detalhar o valor do financiamento e as  taxas  de juros mensal
(1,36%) e anual (17,59%). Ainda, tais encargos contratuais foram redigidos de
forma clara e com letras legíveis (fls. 19), bem como há cláusula expressa
sobre  a  capitalização  com  a  utilização  da  seguinte  expressão:  “(..)
capitalizados  mensalmente”  (fls.  21  –  cláusula  2),  de  modo  que  restou
perfeitamente possível a sua compreensão e ciência pelo consumidor.

Nesse  contexto,  entendo  que  a  previsão  no  instrumento
contratual, livremente assinado pelas partes, da taxa de juros mensal e anual,
faz-se suficiente para compreensão do consumidor quanto à cobrança de juros
capitalizados mensalmente, levando à conclusão que, dessa forma, encontram-
se pactuados. 

Concluo, então, pela licitude da capitalização de juros após a
edição  da  já  mencionada  Medida  Provisória,  desde  que  tenha  previsão
contratual, como no presente caso. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento
do REsp. nº 973827/RS, realizado sob a ótica dos recursos repetitivos, firmou
orientação jurisprudencial no sentido de que "a previsão no contrato bancário
de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para
permitir  a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada". O acórdão  restou
assim ementado:

"CIVIL  E  PROCESSUAL.  RECURSO  ESPECIAL
REPETITIVO. AÇÕES REVISIONAL E DE BUSCA
E  APREENSÃO  CONVERTIDA  EM  DEPÓSITO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO  COM
GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  JUROS
COMPOSTOS.  DECRETO  22.626/1933  MEDIDA
PROVISÓRIA  2.170-36/2001.  COMISSÃO  DE
PERMANÊNCIA. MORA. CARACTERIZAÇÃO. 1. A
capitalização  de  juros  vedada  pelo  Decreto
22.626/1933 (Lei de Usura) em intervalo inferior a
um ano e permitida pela Medida Provisória 2.170-
36/2001, desde que expressamente pactuada, tem por
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pressuposto a circunstância de os juros devidos e já
vencidos  serem,  periodicamente,  incorporados  ao
valor  principal.  Os  juros  não  pagos  são
incorporados ao capital e sobre eles passam a incidir
novos  juros.  2.  Por  outro  lado,  há  os  conceitos
abstratos,  de  matemática  financeira,  de  "taxa  de
juros simples" e "taxa de juros compostos", métodos
usados  na  formação  da  taxa  de  juros  contratada,
prévios  ao  início  do  cumprimento  do  contrato.  A
mera circunstância de estar pactuada taxa efetiva e
taxa nominal de juros não implica capitalização de
juros, mas apenas processo de formação da taxa de
juros pelo método composto,  o que não é proibido
pelo Decreto 22.626/1933. 3. Teses para os efeitos do
art. 543-C do CPC: - "É permitida a capitalização
de  juros  com periodicidade  inferior  a  um ano  em
contratos  celebrados  após  31.3.2000,  data  da
publicação da Medida Provisória n.  1.963-17/2000
(em  vigor  como  MP  2.170-36/2001),  desde  que
expressamente  pactuada."  -  "A capitalização  dos
juros  em  periodicidade  inferior  à  anual  deve  vir
pactuada de forma expressa e clara. A previsão no
contrato bancário de taxa de juros anual superior
ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir
a  cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada".  4.
Segundo o entendimento pacificado na 2ª  Seção, a
comissão  de  permanência  não  pode  ser  cumulada
com quaisquer  outros  encargos  remuneratórios  ou
moratórios. 5. É lícita a cobrança dos encargos da
mora  quando  caracterizado  o  estado  de
inadimplência, que decorre da falta de demonstração
da  abusividade  das  cláusulas  contratuais
questionadas.  6.  Recurso  especial  conhecido  em
parte e, nessa extensão, provido.” (REsp 973827/RS,
Rel.  Ministro  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  Rel.  p/
Acórdão  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  08/08/2012,  DJe
24/09/2012) (grifei)

Em  outras  oportunidades,  a  Corte  Superior  corroborou  o
entendimento acima exposto:

"PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
LIMITAÇÃO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. PRECEDENTES.
ART.  543-C  DO  CPC. DISSÍDIO  NOTÓRIO.
REQUISITOS  DE  ADMISSIBILIDADE  DO
RECURSO ESPECIAL ATENDIDOS. DECISÃO DA
PRESIDÊNCIA MANTIDA. 
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1.  "É  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a
abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
julgamento  em  concreto"  (RESP  1.061.530/RS,
Relatora  Ministra  NANCY ANDRIGHI,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2.
"É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados após 31/3/2000,  data da publicação da
Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como
MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada;
2)  A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara.  A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada"  (RESP n.  973.827/RS,  Relatora
para  acórdão  Ministra  Maria  ISABEL  Gallotti,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  8/8/2012,  DJe
24/9/2012).  3.  Recurso Especial  que apresentou os
requisitos  de  admissibilidade  a  permitir  seu
conhecimento. Trata-se, ademais, de notório dissídio
interpretativo  entre  o  acórdão  impugnado  e  a
jurisprudência  desta  Corte  sobre  a  matéria.  4.
Inviável o conhecimento de matéria alegada apenas
em  sede  de  agravo  regimental  interposto  contra
decisão  que  deu  provimento  a  Recurso  Especial
apresentado  pela  parte  contrária.  No  caso,  as
disposições  do  acórdão  quanto  à  comissão  de
permanência transitaram em julgado, pois não foram
objeto  de  recurso  pelo  ora  recorrente.  5.  Agravo
regimental  desprovido.”  (STJ;  AgRg-REsp
1.093.131;  Proc.  2008/0210951-9;  MS;  Quarta
Turma;  Rel.  Min.  Antônio  Carlos  Ferreira;  Julg.
12/03/2013; DJE 22/03/2013).(grifo nosso)

“PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL
NO  AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
REVISIONAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO.
INCIDÊNCIA DO CDC.  REVISÃO JUDICIAL DO
CONTRATO.  POSSIBILIDADE.  SÚMULA  Nº  297
DO STJ. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. AUSÊNCIA
DE INTERESSE NA REFORMA DA DECISÃO.
 1.  Submetem-se  as  instituições  financeiras  aos
princípios e regras do CDC, havendo a possibilidade
de  revisão  judicial  do  contrato,  nos  termos  da
Súmula nº 297 do STJ. 2. "A capitalização dos juros
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em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada
de forma expressa e clara.  A previsão no contrato
bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao
duodécuplo da mensal é suficiente  para permitir  a
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada"  (2ª
Seção, RESP 973.827/RS, Rel. p/  acórdão Ministra
Maria Isabel Gallotti, DJe de 24.9.2012). 3. Deferida
a  periodicidade  pleiteada,  não  dispõe  a  parte  de
interesse na reforma da decisão agravada. 4. Agravo
regimental a que se nega provimento.” (STJ AgRg-
AREsp 163.224; Proc. 2012/0068196-6; SE; Quarta
Turma; Relª Minª Isabel Gallotti; Julg. 16/04/2013;
DJE 26/04/2013).” (grifo nosso) 

Nessa  mesma  esteira,  trago  à  baila  julgado  deste  Egrégio
Tribunal: 

“PROCESSO  CIVIL.  REVISÃO  DE  CONTRATO
BANCÁRIO.  IMPOSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO
PEDIDO. INÉPCIA DA INICIAL. REJEIÇÃO. 

Não é juridicamente impossível pedido de revisão ou
anulação  de  contrato  de  financiamento  se  o  seu
conteúdo  não  observa  os  princípios  do  Código  de
Defesa do Consumidor. Não é inepta a inicial que,
instruída com o documento indispensável à análise
da  causa,  descreve  suficientemente  o  fato  a  ser
discutido no processo e apresenta pedido coerente.
Mérito: ação revisional de contrato de arrendamento
mercantil. Anatocismo procedência parcial. Recurso.
Capitalização mensal de juros. Previsão contratual.
Autorização da Medida Provisória nº 1963-17/2000.
Provimento  do  apelo.  A  jurisprudência  do  STJ  é
pacífica  quanto  à  possibilidade  de  capitalização
mensal de juros na hipótese do contrato bancário ter
sido  celebrado  após  o  dia  31.03.2000,  data  da
entrada em vigor da MP 1.963-17/2000, e desde que
haja  expressa  previsão  contratual.”  (TJPB;  AC
200.2011.024090-6/001;  Segunda  Câmara
Especializada Cível; Rel. Juiz Conv. Aluizio Bezerra
Filho; DJPB 15/07/2013; Pág. 9). (grifo nosso)

No que se refere  à  incidência da  Tabela  Price,  prevalece  na
jurisprudência  o  entendimento  de  que  o  citado  sistema de  amortização  da
dívida não é ilícito.

Carlos Pinto Del Mar leciona:

“A Tabela Price nada mais é do que um sistema de
amortização, que tem como característica o fato de
reunir  uma  subparcela  de  amortização  e  outra
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subparcela de juros, de tal forma que a soma dessas
duas parcelas,  ou seja,  o  valor total  das  parcelas,
durante todo o período, seja uniforme”. (In Aspectos
Jurídicos  da Tabela Price,  Ed.  Jurídica Brasileira,
2001, p. 40).

Dessa forma, quando se pretender amortizar um empréstimo em
parcelas constantes a qualquer taxa, o sistema será o da Tabela Price, eis que
apresenta prestações constantes.

Assim,  se  a  utilização  desse  sistema  é  feita  de  modo  que
resultem juros dentro dos limites legais, não há qualquer ilegalidade na sua
utilização.

Nesse sentido o Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL  CIVIL.  BANCÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
LIMITAÇÃO  DE  JUROS  REMUNERATÓRIOS.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DOS  JUROS.
COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.
PRECEDENTES. ART. 543-C DO CPC. DISSÍDIO
NOTÓRIO.  REQUISITOS  DE
ADMISSIBILIDADE  DO  RECURSO  ESPECIAL
ATENDIDOS.  DECISÃO  DA  PRESIDÊNCIA
MANTIDA.
1.  "É  admitida  a  revisão  das  taxas  de  juros
remuneratórios em situações excepcionais, desde que
caracterizada  a  relação  de  consumo  e  que  a
abusividade  (capaz  de  colocar  o  consumidor  em
desvantagem exagerada - art. 51, § 1º, do CDC) fique
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do
julgamento  em  concreto"  (RESP  1.061.530/RS,
Relatora  Ministra  NANCY ANDRIGHI,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 22/10/2008, DJe 10/3/2009). 2.
"É  permitida  a  capitalização  de  juros  com
periodicidade  inferior  a  um  ano  em  contratos
celebrados após 31/3/2000,  data da publicação da
Medida Provisória nº 1.963-17/2000, em vigor como
MP nº 2.170-01, desde que expressamente pactuada;
2)  A  capitalização  dos  juros  em  periodicidade
inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa
e clara.  A previsão no contrato bancário de taxa de
juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é
suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva
anual  contratada"  (RESP n.  973.827/RS,  Relatora
para  acórdão  Ministra  Maria  ISABEL  Gallotti,
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  8/8/2012,  DJe
24/9/2012).  3.  Recurso Especial  que apresentou os
requisitos  de  admissibilidade  a  permitir  seu
conhecimento. Trata-se, ademais, de notório dissídio
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interpretativo  entre  o  acórdão  impugnado  e  a
jurisprudência  desta  Corte  sobre  a  matéria.  4.
Inviável o conhecimento de matéria alegada apenas
em  sede  de  agravo  regimental  interposto  contra
decisão  que  deu  provimento  a  Recurso  Especial
apresentado  pela  parte  contrária.  No  caso,  as
disposições  do  acórdão  quanto  à  comissão  de
permanência transitaram em julgado, pois não foram
objeto  de  recurso  pelo  ora  recorrente.  5.  Agravo
regimental  desprovido.”  (STJ;  AgRg-REsp
1.093.131;  Proc.  2008/0210951-9;  MS;  Quarta
Turma;  Rel.  Min.  Antônio  Carlos  Ferreira;  Julg.
12/03/2013; DJE 22/03/2013).(grifo nosso)

Nessa mesma esteira, trago à baila julgado desta Corte:

“CIVIL E  CONSUMIDOR.  Apelação  cível.  Ação
revisional  de  contrato.  Comissão de  permanência.
Cobrança  isolada.  Possibilidade.  Tabela  price.
Sistema de amortização do débito com capitalização
de  juros.  Pactuação  expressa.  Legalidade  -custos
administrativos da contratação. Tarifa de cadastro e
serviços  prestados.  Repasse  desses  ônus  ao
consumidor.  Abusividade.  Valores  pagos
indevidamente.  Restituição  em dobro.  Inteligência
do parágrafo único do art. 42 do CDC. Provimento
parcial do apelo.
É possível a incidência da comissão de permanência,
desde que a sua cobrança,  além de expressamente
pactuada, não esteja cumulada com outros encargos
moratórios. Precedentes do STJ. Não há abusividade
na utilização da tabela  price no caso  em análise,
visto  que  o  apelado  fora  cientificado  quanto  a
aplicação desse método de amortização da dívida, na
medida em que restou previamente estabelecido que
o  pagamento  ocorreria  através  de  36  parcelas  de
valores fixos. Ademais, não há óbice à capitalização
mensal dos juros no presente pactuado, conforme se
depreende pela previsão da taxa de juros anual de
forma  superior  ao  duodécuplo  da  mensal.
Finalmente,  reputo  abusivo  o  repasse  dos  custos
administrativos da contratação ao consumidor,  ora
apelado,  considerando  que  não  há  qualquer
benefício  direito  em  seu  favor,  motivo  pelo  qual
mantenho  a  devolução  em  dobro  dos  valores
indevidamente  cobrados,  nos  termos  do  parágrafo
único  do  art.  42  do  CDC.  Provimento  parcial  do
apelo.”(TJPB; AC 030.2011.000.570-6/001; Terceira
Câmara Especializada Cível; Rel. Des. José Aurélio
da Cruz; DJPB 24/05/2013;Pág. 9). (grifo nosso)
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Assim, percebe-se que o pleito do demandante, em relação à
revisão  das  cláusulas  contratuais  apontadas  na  peça  exordial,  não  merece
amparo,  tendo em vista a existência de pactuação expressa entre as partes,
dedutível pela simples equação aritmética que o próprio demandante realizou
para o ingresso da presente ação, sendo, portanto, lícita a utilização do Sistema
da Tabela Price, redundando na capitalização de juros legalmente estipulada,
não havendo pagamento indevido a ser restituído por este motivo.

Outrossim, embora o réu não tenha impugnado especificamente
a  planilha  de  cálculos  anexada  pelo  autor,  tal  fato  não  se  torna,
automaticamente,  incontroverso,  já  que  a  questão  tratada  nos  autos  é
unicamente de direito,  bastando a análise da legalidade ou não do encargo
contratual em questão, como bem foi feito acima.

Desse modo, não merece reparo a sentença proferida, porquanto
estando expressa a contratação de juros capitalizados no contrato, lícita a sua
cobrança, sendo, incabível, portanto, a restituição. 

Ante o exposto, com base nos argumentos expendidos, NEGO
PROVIMENTO AO RECURSO, mantendo incólume a sentença vergastada.

É COMO VOTO.

Presidiu a sessão o Exmo. Des.  Oswaldo Trigueiro do
Valle Filho.   Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Oswaldo Tri-
gueiro  do Valle  Filho,  a Exma Desa. Maria  das Neves do Egito  de
Araújo Duda Ferreira e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ra-
mos.

Presente ao julgamento, a Exma. Dra. Tatjana Maria Nas-
cimento Lemos, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada
Cível do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 23
de setembro de 2014.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relator
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